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1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A contratação se faz necessária para atender a demanda de decoração de eventos 

realizados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em que a excelência na 

prestação de serviços é indispensável para atender os eventos internos e externos.  

1.2. O quantitativo apurado foi fruto de um levantamento das diversas ações a serem 

realizadas por esta Corte, dentre elas os eventos institucionais realizados, em que se 

exigem procedimentos e providências compatíveis com o caráter de cada 

acontecimento, com correspondência em qualidade, apresentação e ambientação 

adequados.  

1.3. A razão maior dessas exigências reside na necessidade de se imprimir uma imagem 

positiva aos eventos realizados pelo TJ/PA, como a que deve existir, por exemplo, na 

Outorga do Mérito Judiciário. Cerimônia presidida pelo Presidente do Tribunal de 

Justiça do Estado, com a participação de relevantes autoridades civis e militares. 

Outros tantos eventos, no entanto, exigem o mesmo nível de qualidade, tais como 

posses de Magistrados; Posses de Servidores; Encontros e Cursos promovidos pela 

Escola Superior da Magistratura; Recepções a autoridades; Entregas de Diplomas, 

Medalhas e outras peças simbólicas e celebrações institucionais.  

 

2. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 
 

A presente contratação está alinhada ao planejamento Estratégico 2015/2020, 

Macrodesafio das perspectivas dos recursos, Instituição da Governança Judiciária: “Iniciativas 

Estratégicas vinculadas aos Macrodesafios perante a perspectiva dos Recursos, Instituição 

da governança judiciária e Aprimoramento da comunicação interna e externa”. 

 

3. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Para definição e especificação dos requisitos da demanda foram feitos os seguintes 
levantamentos: 

 
3.1. Requisitos do objeto 

 

3.1.1. Ao se considerar os eventos institucionais realizados pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará, em que se exigem procedimentos e providências compatíveis 

com o caráter de cada acontecimento, é necessária, pois, a contratação de 
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serviços de decoração, com correspondência em qualidade, apresentação e 

ambientação adequados. 

3.1.2. De acordo com essas necessidades, a empresa contratada deverá disponibilizar 

produtos e serviços de alta qualidade; compreendendo aplicação de flores e 

florais, bem como arranjos em tecidos, metais, levantados, mesas, cadeiras, 

toalhas de mesa, estrutura de fundo de palco para atender os eventos internos 

e externos equipamentos necessários sempre de boa apresentação e em ótimo 

estado e, dentre outros requisitos a serem detalhados no corpo e nos anexos do 

Termo de Referência, deverão ser observados as seguintes condições para 

atendimento do objeto da demanda: 

3.1.2.1. Execução fiel do objeto nas quantidades e prazos estabelecidos, de acordo com 

as exigências constantes do Termo de Referência e do Edital do Processo 

Licitatório; 

3.1.2.2. Atendimento das necessidades do TJPA em outros espaços da região 

metropolitana de Belém, tais como Fóruns e/ou outros espaços locados. Em 

caso de eventos de pequeno porte, entendidos como aqueles direcionados a um 

público inferior a 20 pessoas, a empresa poderá ser informada em menos de 24 

horas da realização do evento;  

3.1.2.3. São de responsabilidade da contratada o transporte do material, montagens e 

desmontagens, assim como qualquer outro item necessário para realização do 

serviço; 

3.1.2.4. A empresa deverá realizar a arrumação e limpeza do local usado para executar 

seus serviços em qualquer ambiente do TJPA ou locado, deixando-o no mesmo 

estado em que o recebeu, sem lixo ou outros tipos de resíduos. 

 

3.2. Estimativa das quantidades (anual) 

 

TIPO DE SERVIÇO 
QTD. 

MÍNIMA 
QTD. TOTAL 

ESTIMADO/ANO 

Mesas – diversos tamanhos e formatos  1.500 

Arranjos de flores – diversos tipos, tamanhos e 
formatos 

 1.595 

Sousplat em plástico – diversos tipos e tamanhos  800 

Balcão Recepção – diversos tamanhos e formatos  20 

Barracas/tendas – diversos tamanhos e formatos  20 

Estrutura em alumínio – diversos tamanhos e  50 
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formatos 

Cordão de isolamento, tipo unifila  100 

Assentos/cadeiras – diversos tamanhos e 
formatos 

 2.610 

Malhas/tecidos/toalhas – diversos tamanhos e 
formatos 

 5.360 

Total 12.055 

 

3.3. Soluções/opções disponíveis no mercado 

 

Para a contratação pretendida, foram analisadas as opções disponíveis no mercado e 

processos similares feitos por outros órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de 

pregões e contratações com objetivo de identificar a existência de novas metodologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da Administração.  

Considerando a natureza da demanda, pode-se constatar que a única solução 

disponível seria a contratação de uma empresa para prestar o serviço de decoração, tendo 

em vista que o TJPA não tem em seu quadro funcional servidores capacitados para 

desempenhar essa função. Nesse sentido, o TJPA também não possui os insumos 

necessários para realizar uma adequada decoração de um espaço para um determinado 

evento. 

 

3.4. Contratações públicas similares 

 

Da análise de contratações de outros órgãos, verificam-se aspectos similares dos 

atendimentos dos serviços de decoração do Poder Judiciário Estadual em cerimonias 

protocolares e não protocolares, tais como os eventos realizados pela Casa Civil da 

Governadoria do Estado do Pará e a do Ministério Público Estadual que atendem às 

inaugurações de novas estruturas, posses de novos promotores, secretários, lançamentos de 

projetos e ações, audiências públicas, recepções de autoridades nacionais e internacionais. 

PREGÃO ÓRGÃO Serviço Valor/Unidade Quantidade VALOR  

10/2018 

Casa Civil da 

Governadoria 

do Estado 

Coquetel  

Ano 
52,50 3.000 157.500,00 
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Segue abaixo quadro de contratações de serviços de decoração dos órgãos acima 

relacionados, tendo como fonte https://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

 

3.5. Análise e comparação entre os custos totais das opções identificadas e a 
apresentação do orçamento estimado 

 

Considerando que foi observada somente uma solução disponível, seguiremos para a 

análise dos custos desta solução. 

Assim, entende-se que o método mais adequado para uma melhor análise e 

comparação entre os custos totais das opções identificadas seja o da pesquisa de preços, 

realizada pelo setor específico de cotação de preços da Secretaria de Administração do TJPA, 

para a contratação de serviços de Decoração da Ata de Registro de Preços 037/2018, com 

vigência até 11.12.2018, sob o Siga-Doc PA-MEM/2017-6085.  

Em paralelo a essa questão, dentro do processo de contratação, verificar-se-ão as 

empresas que melhor atenderem as demandas desse Poder Judiciário, considerando-se as 

variáveis apresentadas em toda a documentação referente a este processo. 

60/2018 

Ministério 

Público do 

Estado 

Coquetel  

Um 

evento 

23,99 50 1.199,50 
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 *Levantamento de mercado atualizado será realizado posteriormente pelo setor de 

cotação de preços deste Tribunal de Justiça, de forma a melhor subsidiar a presente 

contratação  
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3.6. Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 
Após a análise de mercado, bem como as contratações públicas similares, não se 

identificou a necessidade de contratações correlatas ou interdependentes. Posto que o objeto 

pretendido já satisfaz a necessidade da contratação. 

 

3.7. Escolha e justificativa da solução 
 

Considerando que somente vislumbramos uma solução para atender à demanda deste 

Tribunal, a escolha da solução fica prejudicada, restando somente a contratação de uma 

empresa especializada em serviço de decoração. De toda forma, essa solução possibilita a 

que o serviço inclua todas as atividades previstas, gerando agilidade e maior gerenciamento 

do contrato.  

 
3.7.1. Descrição do objeto 

 

Registros de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica 

especializada na prestação de serviços de DECORAÇÃO.  

3.7.2. Objetivos com a contratação 
 
Atender as demandas institucionais do Poder Judiciário do Pará, mediante 

fornecimento de serviços de decoração com maior eficiência, presteza e qualidade. 

 

3.7.3. Benefícios a serem alcançados com o objeto a ser contratado 
 

O serviço de decoração é importante no sentido de prover ao Poder Judiciário a 

realização de eventos com mais qualidade, reforçando o caráter imagético da instituição e 

promovendo ambientes mais adequados para os seus públicos interno e externo.  

 

3.7.4. Relação entre a demanda prevista e a quantidade de bens/serviços a serem 
contratados 

 

Consta no PPA 2020-2023 o quantitativo de aproximadamente 6.000 (seis mil) 

pessoas/ano a serem atingidas; e que o quantitativo de eventos previstos (ordinários) 

perfazem 30 (trinta) eventos anuais relacionados entre básico, pequeno, médio e grande 

podendo esse quantitativo aumentar em função de eventos não previstos (extraordinários) 
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como lançamento de livros, recepções de autoridades, mutirões jurídicos, viagens de palestras 

e inaugurações de comarca entre outros.  

 

N TIPO DE SERVIÇO 

QUANTIDADE DE 
BENS E 

SERVIÇOS A 
PARTIR DA MÉDIA 

DE PESSOAS 

CRITÉRIOS DE 
AFERIÇÃO DA 
QUANTIDADE 

DOCUMENTOS 
E OUTROS 

MEIOS 
PROBATÓRIOS 

1 
Mesas – diversos tamanhos 
e formatos 

1.500 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

2 
Arranjos de flores – diversos 
tipos, tamanhos e formatos 

1.595 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

3 
Sousplat em plástico – 
diversos tipos e tamanhos 

800 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

4 
Balcão Recepção – diversos 
tamanhos e formatos 

20 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

5 
Barracas/tendas – diversos 
tamanhos e formatos 

20 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

6 
Estrutura em alumínio – 
diversos tamanhos e 
formatos 

50 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

7 
Cordão de isolamento, tipo 
unifila 

100 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

8 
Assentos/cadeiras – 
diversos tamanhos e 
formatos 

2.610 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 
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9 
Malhas/tecidos/toalhas – 
diversos tamanhos e 
formatos 

5.360 

Histórico de 
contratações de 

exercícios 
anteriores. 

ARP nº 037/2018 

SIGADOC do 
contrato: PA-

MEM/2017-6085 

 

Como exposto acima, verifica-se que a demanda prevista será atendida na sua 

integralidade com esta contratação. 

3.7.5. Necessidade de adequação do ambiente do órgão 

Os eventos realizados nas dependências dos prédios do Poder Judiciário se adequam 

às instalações já existentes, sendo a maioria realizados no Auditório Desembargador Agnano 

Monteiro Lopes (Fórum Cível), Auditório Desembargador Wilson Marques (Fórum Criminal), 

Salão Nobre (TJPA) e Plenário Desembargador Oswaldo Pojucan Tavares (TJPA), não 

havendo necessidades de modificação estrutural, ocorrendo apenas deslocamentos de 

móveis e equipamentos. 

 

3.8. Histórico de contratações anteriores no TJPA 
 

A Ata de Registros de Preços anterior – a AR nº 037/2018 – teve todos os itens 

atendidos, em consonância com as necessidades dos eventos institucionais, alterando apenas 

itens dos tipos de Decoração conforme as situações apresentadas.  

 
4. SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 

 
4.1. Recursos materiais e humanos 
 

No quadro de funcionários da empresa a ser contratada deverá haver profissionais nas 

áreas de decoração, floristas, além de design de interiores, dentre outros funcionários 

indispensáveis para a realização do serviço, todos devidamente certificados. 

 

4.2. Descontinuidade do fornecimento 
 
Pela inexecução total ou parcial e pelo descumprimento de qualquer das obrigações 

previstas no termo de referência serão aplicadas as penalidades previstas no instrumento 

convocatório e na Ata de Registro de Preços. Caso o contrato seja descontinuado, um novo 

processo será instaurado para possibilitar uma nova contratação.  
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4.3. Atividades de transição contratual e de encerramento do contrato, quando for o 

caso 
 

             Não se aplica em razão da natureza do serviço prestado.  

 

5. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. Natureza do objeto 
 

Serviço comum da natureza não-continuada.  
 
 

5.2. Parcelamento do objeto 
 
A escolha será por um processo global no que se refere à viabilidade de atender às 

empresas. As principais razões para essa decisão são as seguintes: 

a) Controle maior do processo de execução do contrato; 

b) Com um só fornecedor, as exigências tendem a ser atendidas com maior eficácia e 

agilidade; e 

c) A contratação se torna mais viável se for junto a uma empresa que apresente todos 

os itens solicitados.  

 

5.3. Adjudicação do objeto 
 

O Objeto desta Contratação será adjudicado em Lote Único, com menor preço e através 

de sistema de Registro de Preços. 

 
5.4. Modalidade e tipo de licitação 
 

A modalidade de contratação do serviço é a de Pregão Eletrônico, tipo menor preço, para 

contratação por meio do sistema de Registro de Preços.  

 
5.5. Classificação e indicação orçamentária 

 
A fonte de recurso orçamentário é “118” e a ação para atendimento da demanda é 

“8638/Eventos Institucionais”.  

 
5.6. Dos prazos 

 
5.6.1. Prazos de entrega dos bens/execução dos serviços  

 
 Com o mínimo de 5 dias e o máximo de 15 dias, após a solicitação feita.  
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5.6.2. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
 
12 (doze) meses 

 
5.6.3. Prazo de garantia dos bens e/ou serviços 

Não se aplica em função da natureza do objeto demandado.  

 

5.7. Relação dos membros da equipe de apoio e de gestão e fiscalização da 

contratação 

5.7.1. Equipe de Apoio 

 
Integrante Demandante:  
Nome: Nadime Sassim Dahás 
Matrícula: 13941-6 
Telefone: 9103205-3202 
E-mail: nadime.dahas@tjpa.jus.br 
 

Integrante Técnico:  
Nome: Walter Antônio Santos Duarte 
Matrícula: 3566-1 
Telefone: 91 3205-3228 
E-mail: walter.duarte@tjpa.jus.br  
 

Integrante Administrativo:  
Nome: Lenne Chaves Pinto da Silva Torres 
Matrícula: 6499-8 
Telefone: 91 3205-3107 
E-mail: lenne.torres@tjpa.jus.br.  
 

5.7.2. Equipe de Gestão e Fiscalização  

Gestor do Contrato 
Nome: Nadime Sassim Dahás 
Matrícula: 13941-6 
Telefone: (91) 3205-3202 
E-mail: nadime.dahas@tjpa.jus.br 
 
Fiscal Demandante 
Nome: Rodolfo Silva Marques 
Matrícula: 6929-9 
Telefone: 91 3205-3228 
E-mail: rodolfo.marques@tjpa.jus.br  
 
Fiscal Técnico 
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Nome: Rodolfo Silva Marques 
Matrícula: 6929-9 
Telefone: 91 3205-3228 
E-mail: rodolfo.marques@tjpa.jus.br  

 

6. DECLARAÇÃO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Com base nas informações levantadas ao longo dos Estudos Preliminares, tem-se que 

o presente planejamento está de acordo com as necessidades operacionais e estratégicas do 

Órgão, atendendo adequadamente à demanda formulada, com custos previstos e compatíveis 

com o alcance da economicidade pretendida, pelo que se declara a viabilidade da 

Contratação. 

 

Belém, 22 de novembro de 2019. 

 
________________________________ 

Nadime Sassim Dahás 
Gestora do Contrato 

 
 

________________________________ 
Rodolfo Silva Marques 

Fiscal Demandante 
 

________________________________ 
Lenne Chaves Pinto da Silva Torres 

Integrante Administrativa 
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